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2' ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO TEOLÓGICA DE EDUCAÇÃO SECULAR E CRISTĂ -ASTEĆ

CAPÍTULO I
DA DENOMINACÃO

Art. 1- A Associação Teológica de Educação Secular e Cristă, também designada oficialmente

pela sigla "ASTEC", se rege pelo presente Estatuto Social e pelas normas e legislação aplicáveis. É
uma associação civil, de direito privado, de caráter Sócio-Cultural-Educacional e Ambientalista,
sem fins cconômicos, com prazo de duração indeterminado, tendo sua sede à RUA RIO PURI, N

12, BAIRRO ELDORADO, SERRA, ESPÍRITO SANTO - CEP: 29169-330, no município de
Serra estado do Espírito Santo e foro no Município de Serra, podendo estabelecer escritórios, filiais
e representações em quaisquer unidades do Território Nacional, desde que atenda aos interesses da

comunidade local, em consonância com suas regras estatutárias e pelas demais disposições legais
que lhe forem aplicadas.

§ Único - A Associação Teológica de Educação Secular e Cristă terá como nome fantasia a
expressão de: Scminário Teológico de Adoração Ministério Eu Creio - STAMЕС.

CAPÍTULO II

DA NATUREZA JURÍDICA, SEDE E DURAÇÃO

Art. 2° - A Associação Teológica de Educação Secular e Cristâ, que se regerá a seguir pela sigla
"ASTEC", é uma organização não governamental de âmbito nacional, constituida em Assembléia

Geral ao primeiro dia do mês de Março do ano de dois mil e cinco (01/03/2005), pessoa jurídica de
direito privado, sem intuitos lucrativos ou cconômicos, com caráter filantrópico, sem vinculo
político ou partidário.

§ 1°-A ASTEC, por se tratar de entidade sem finalidade lucrativa, de natureza não econômica, não
remunera, sob qualquer forma, seus dirctores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes, em razão

das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos

constitutivos, podendo receber ajuda de custo para cobrir as despesas eventuais que forem feitas a
serviço da ASTEC.

§ 2° -A ASTEC, por sua natureza juridica, tem vedado a distribuição de dividendos, lucros,
resultados, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob qualquer forma, sendo
obrigado a reaplicar ou reinvestir, no território nacional, seus eventuais resultados operacionais no
desenvolvimento das finalidades previstas no presente Estatuto Social.

§ 3° - A ASTEC, por sua natureza jurídica, presta serviços permanentes, na forma de suas finali-
dades, sem qualquer discriminação de clientela.

§ 4° - Toda receita da ASTEC será revertida integralmente em favor de seus objetivos.

§5° - A Instituição disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela
Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria Executiva.

Art. 3º - Proteção da identidade fIsica, social e cultural de agrupamentos urbanos, defesa da cultura

e folclore, extinção da exclusão social, intermediação e articulação, com recursos próprios ou
advindos de convênios ou outras formas jurídicas possiveis; estimular a parceria, o diálogo local e
solidariedade entre os diferentes segmentos sociais, exercitando as garantias e os direitos funda-
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